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Grupo Descendentes conquista 1º lugar na Expo 
Dança Piracicaba 2026 com apresentação de K-POP

DESTAQUE NA DANÇA | O grupo 
Descendentes, de Capão Bonito, conquistou 
o primeiro lugar na categoria K-POP durante a 
EXPO DANÇA PIRACICABA 2026, realizada no 
último sábado, 16 de maio. 
	 O evento foi organizado por Regis 
e Renata, importantes nomes da cultura 
regional e que também possuem trajetória 
ligada à cena hip hop de Capão Bonito.
	 Na competição, o grupo apresentou 
uma coreografia cover do grupo sul-coreano 
Dreamcatcher. 
	 A performance chamou a atenção 
do público e dos jurados pela intensidade 
dos movimentos, forte sincronização e 
expressividade artística. 

	 A apresentação trouxe uma reflexão 
sobre repressão, descontentamento social e o 
aumento do ódio e dos conflitos na sociedade, 
transmitindo um verdadeiro grito de socorro 
através da dança.
	 A coreografia teve direção do 
coreógrafo Stanley Versh, que desenvolveu 
um trabalho marcado por técnica, expressão 
corporal e forte presença de palco, elementos 
que contribuíram diretamente para a 
conquista do título.
	 Criado em 30 de março de 2021, o 
grupo Descendentes nasceu com o objetivo 
de incentivar e compartilhar conhecimentos 
sobre danças urbanas e vivências culturais. 
	 Desde então, o coletivo vem 

construindo uma trajetória de destaque, 
acumulando 46 apresentações, 21 premiações 
e participações em eventos realizados em 
diversas cidades do Estado de São Paulo.
	 A excursão até Piracicaba contou com 
o acompanhamento do diretor municipal de 
Cultura de Capão Bonito, Alexandre Mendes, 
reforçando o apoio às manifestações culturais 
e ao desenvolvimento artístico dos jovens do 
município.
	 A participação do grupo no evento 
foi viabilizada por meio de emenda impositiva 
municipal do vereador Alan Senciatti, 
iniciativa que fortalece o incentivo à cultura, 
à arte e ao protagonismo juvenil em Capão 
Bonito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   
Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  

E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 

 
 

Divisão de Fiscalização 
 

Notificação - 64/2026 
 
Notificado: JOSE SEVERINO DA SILVA 
Endereço incerto, não sabido. 
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio da Divisão de Fiscalização, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento aos artigos 374 e 375, inciso I e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 200/2017, NOTIFICA o(a) proprietário(a), titular do domínio útil e/ou possuidor(a) a 
qualquer título do imóvel inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 01.***.****.001, situado à 
RUA FRANCA - EUROPA, nº SN - JARDIM EUROPA, nesta cidade, para que promova a limpeza integral e 
adequada manutenção do referido imóvel, tendo em vista que foi constatada a existência de vegetação 
superior ao limite legal permitido, bem como condições inadequadas de limpeza, higiene e asseio, em 
desacordo com a legislação municipal vigente. 

 
Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, para regularização 

da situação apontada. 
 
O não atendimento da presente notificação ensejará a lavratura do competente Auto de Infração, 

com aplicação da penalidade prevista no art. 375, inciso II, da Lei Complementar nº 200/2017, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 

 
Fica ainda o responsável ciente de que, em caso de reincidência da infração no período de 12 

(doze) meses, a multa será aplicada em dobro, nos termos do art. 375, inciso III, da Lei Complementar nº 
200/2017. 

 
Informamos, ainda, que o não atendimento poderá ensejar a execução dos serviços pelo 

Município, diretamente ou por terceiros, com lançamento dos respectivos custos no cadastro imobiliário 
municipal, nos termos do art. 376 da Lei Complementar nº 200/2017. 
 
           Atenciosamente, 

 CAPAO BONITO, 25 de Março de 2026. 
 

 

 

 
               Danilo Pereira dos Santos              Everaldo C. Oliveira                  Gabriel W.O.R. da Silva                  João Luiz Ferraz Monticeli                 Alessandro P. Ferreira 
              Dri. De Div. de Fiscalização           Divisão de Fiscalização               Divisão de Fiscalização                       Divisão de Fiscalização                  Divisão de Fiscalização 
                       Matrícula: 3641                           Matrícula: 6899                          Matrícula: 6802                                   Matrícula: 108                                 Matrícula: 8993 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   
Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  

E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 

 
 

Divisão de Fiscalização 
 

Notificação - 65/2026 
 
Notificado: VANESSA JULIANA GOMES RODRIGUES E/OU 
Endereço incerto, não sabido. 
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio da Divisão de Fiscalização, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento aos artigos 374 e 375, inciso I e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 200/2017, NOTIFICA o(a) proprietário(a), titular do domínio útil e/ou possuidor(a) a 
qualquer título do imóvel inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 01.***.****.001, situado à 
RUA FRANCA - EUROPA, nº 149 - JARDIM EUROPA, nesta cidade, para que promova a limpeza integral e 
adequada manutenção do referido imóvel, tendo em vista que foi constatada a existência de vegetação 
superior ao limite legal permitido, bem como condições inadequadas de limpeza, higiene e asseio, em 
desacordo com a legislação municipal vigente. 

 
Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, para regularização 

da situação apontada. 
 
O não atendimento da presente notificação ensejará a lavratura do competente Auto de Infração, 

com aplicação da penalidade prevista no art. 375, inciso II, da Lei Complementar nº 200/2017, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 

 
Fica ainda o responsável ciente de que, em caso de reincidência da infração no período de 12 

(doze) meses, a multa será aplicada em dobro, nos termos do art. 375, inciso III, da Lei Complementar nº 
200/2017. 

 
Informamos, ainda, que o não atendimento poderá ensejar a execução dos serviços pelo 

Município, diretamente ou por terceiros, com lançamento dos respectivos custos no cadastro imobiliário 
municipal, nos termos do art. 376 da Lei Complementar nº 200/2017. 
 
           Atenciosamente, 

 CAPAO BONITO, 25 de Março de 2026. 
 

 

 

 
               Danilo Pereira dos Santos              Everaldo C. Oliveira                  Gabriel W.O.R. da Silva                  João Luiz Ferraz Monticeli                 Alessandro P. Ferreira 
              Dri. De Div. de Fiscalização           Divisão de Fiscalização               Divisão de Fiscalização                       Divisão de Fiscalização                  Divisão de Fiscalização 
                       Matrícula: 3641                           Matrícula: 6899                          Matrícula: 6802                                   Matrícula: 108                                 Matrícula: 8993 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 27 de maio de 2026 às 18:30 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 1º quadrimestre de 
2026 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Sra. Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 08 de maio de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   
Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  

E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 

 
 

Divisão de Fiscalização 
 

Notificação - 68/2026 
 
Notificado: LAERCIO DE FREITAS LIMA  
Endereço incerto, não sabido. 
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio da Divisão de Fiscalização, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento aos artigos 374 e 375, inciso I e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 200/2017, NOTIFICA o(a) proprietário(a), titular do domínio útil e/ou possuidor(a) a 
qualquer título do imóvel inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 01.***.****.001, situado à 
AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, nº 1958 - CRUZEIRO, nesta cidade, para que promova a limpeza integral 
e adequada manutenção do referido imóvel, tendo em vista que foi constatada a existência de vegetação 
superior ao limite legal permitido, bem como condições inadequadas de limpeza, higiene e asseio, em 
desacordo com a legislação municipal vigente. 

 
Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, para regularização 

da situação apontada. 
 
O não atendimento da presente notificação ensejará a lavratura do competente Auto de Infração, 

com aplicação da penalidade prevista no art. 375, inciso II, da Lei Complementar nº 200/2017, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 

 
Fica ainda o responsável ciente de que, em caso de reincidência da infração no período de 12 

(doze) meses, a multa será aplicada em dobro, nos termos do art. 375, inciso III, da Lei Complementar nº 
200/2017. 

 
Informamos, ainda, que o não atendimento poderá ensejar a execução dos serviços pelo 

Município, diretamente ou por terceiros, com lançamento dos respectivos custos no cadastro imobiliário 
municipal, nos termos do art. 376 da Lei Complementar nº 200/2017. 
 
           Atenciosamente, 

 CAPAO BONITO, 27 de Março de 2026. 
 

 

 

 
               Danilo Pereira dos Santos              Everaldo C. Oliveira                  Gabriel W.O.R. da Silva                  João Luiz Ferraz Monticeli                 Alessandro P. Ferreira 
              Dri. De Div. de Fiscalização           Divisão de Fiscalização               Divisão de Fiscalização                       Divisão de Fiscalização                  Divisão de Fiscalização 
                       Matrícula: 3641                           Matrícula: 6899                          Matrícula: 6802                                   Matrícula: 108                                 Matrícula: 8993 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 /  
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REABERTURA DA SESSÃO  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 – PROCESSO Nº 2054/2026: O Município de Capão 
Bonito/SP, por meio de seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO e EQUIPE DE APOIO, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que, após análise das propostas apresentadas, bem como da garantia de 
proposta correspondente a 1% do valor da licitação, declara-se HABILITADO o CONSÓRCIO STELLA / 
HONOS, por atender integralmente às exigências previstas no edital. 

O referido consórcio é composto pela empresa STELLA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
65.951.745/0001-81, NIRE nº 35269585281, e pela empresa HONOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.703.928/0001-51, NIRE nº 35601971778. Nos termos da legislação vigente, 
o consórcio não possui personalidade jurídica própria, adotando a denominação “CONSÓRCIO STELLA / 
HONOS”, sendo a empresa STELLA CONSTRUTORA LTDA a líder do consórcio, com participação 
correspondente a 90% da composição, enquanto a empresa HONOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA detém participação de 10%. 

Dessa forma, fica designada a REABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA 20 DE MAIO DE 2026, ÀS 
14H00, para realização da fase de MANIFESTAÇÃO RECURSAL, nos termos das disposições editalícias 
e legais. 

Capão Bonito/SP, 18 de maio de 2026. 

Lucas Henrique Ferreira 
Agente de Contratação 

 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2025 
Protocolo: 4056/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: VIAÇÃO SKS LTDA– CNPJ nº 16.884.567/0001-08 
Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2025 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de Transporte Coletivo de Pacientes da rede pública 
municipal de saúde de Capão Bonito/SP. 
Objeto do Aditamento: Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
 

Item Descrição Valor Original 
R$ Acréscimo Valor Unitário 

R$ 

01 
VIAGEM - LOTE 1 - CIDADE SÃO PAULO: 
Média de 600km, saída às 01:30 horas 
(capacidade mínima 19 lugares) 

R$ 1.477,25 R$ 139,59 R$ 1.616,84 

04 
VIAGEM - LOTE 2 - CIDADE 
BOTUCATU/JAÚ/BAURU: Média de 600km, 
saída às 00:00 horas (capacidade mínima 45 
lugares) 

R$ 2.995,34 R$ 283,05 R$ 3,278,39 

05 
VIAGEM - LOTE 3 - CIDADE SOROCABA: 
Média de 260km, saída às 03:30 horas 
(capacidade mínima 19 lugares) 

R$ 982,29 R$ 92,82 R$ 1.075,11 
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07 
VIAGEM - LOTE 3 - CIDADE SOROCABA: 
Média de 260km, saída às 03:30 horas 
(capacidade mínima 45 lugares) 

R$ 2.400,65 R$ 226,85 R$ 2.627,50 

09 
VIAGEM - LOTE 3 - CIDADE SOROCABA: 
Média de 260km, saída às 08:00 horas 
(capacidade mínima 28 lugares) 

R$ 1.399,99 R$ 132,29 R$ 1.532,28 

13 
VIAGEM - LOTE 4 - CIDADE 
ITAPETININGA: Média de 140km, saída às 
12:00 horas (capacidade mínima 19 lugares) 

R$ 512,04 R$ 48,38 R$ 560,42 

 
Fundamento Legal: Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Valor do Acréscimo: R$ 67.072,56 (sessenta e sete mil, setenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos). 
Data de Efeito: 12 de março de 2026 (retroativo à data do protocolo do pedido administrativo). 
Data da Assinatura: 18/05/2026 

 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 099/2025 
Protocolo: 4057/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: VIAÇÃO SKS LTDA – CNPJ nº 16.884.567/0001-08 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 036/2025 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de Transporte Coletivo de Pacientes da rede pública 
municipal de saúde de Capão Bonito/SP. 
Objeto do Aditamento: Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
 

Item Descrição Valor Original 
R$ Acréscimo Valor Unitário 

R$ 

01 
Cidade de Itapeva: média de 140 km – saída 
às 05:00 horas, transporte de 01 a 18 
passageiros (veículo com capacidade 
mínima de 19 lugares 

R$ 575,10 54,34 R$ 629,44 

02 
Cidade de Itapeva: média de 140 km – saída 
às 12:00 horas transporte de 01 a 18 
passageiros (veículo com capacidade 
mínima de 19 lugares. 

R$ 574,90 54,32 R$ 629,22 

 
Fundamento Legal: Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Valor do Acréscimo: R$ 24.230,90 (vinte e quatro mil, duzentos e trinta reais e noventa centavos). 
Data de Efeito: 12 de março de 2026 (retroativo à data do protocolo do pedido administrativo). 
Data da Assinatura: 18/05/2026 
 

 



IMPRENSA OFICIAL16  | Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026



IMPRENSA OFICIAL |  17Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026



Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026IMPRENSA OFICIAL18  |



IMPRENSA OFICIAL |  19Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026



Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026IMPRENSA OFICIAL20  |



IMPRENSA OFICIAL |  21Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026



Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026IMPRENSA OFICIAL22  |



IMPRENSA OFICIAL |  23Ano XIX • Edição 1855 • Capão Bonito, 18 de maio de 2026


